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Santo Estevão, Bairro Aldeia de Barueri, neste Município". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Excelência 
interceder junto à secretaria competente, quanto à possibilidade de proceder o 
recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua Santo Estevão, Bairro Aldeia 
de Barueri, neste Município. 

Plenário Vereador Wagih Sa1.1 s Nemer, 14 de agosto de 2023_ 

Justifico a presente propositura considerando que e- e vereador foi 
procurado. por moradores, solicitando. o recapeamento. asfáltico da citada via, 
devido ao estado precário da mesma Anexo fotos do locai. 
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